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artigo 19.o do Decreto-Lei n.o 468/71, de 5 de Novembro,
com a redacção que lhe foi conferida pela Lei
n.o 16/2003, de 4 de Junho, que revê, actualiza e unifica
o regime jurídico dos terrenos do domínio público
hídrico, do uso privativo de uma parcela de terreno
dominial, sob jurisdição da APS, S. A., com a área deli-
mitada na planta anexa à presente resolução e que dela
faz parte integrante e identificada como parcela 14, que
será objecto de contrato de concessão de uso privativo
de terrenos do domínio público, para a instalação de
uma central de produção de energia eléctrica através
de ciclo combinado.

2 — Autorizar a APS, S. A., a negociar com a Galp
Power, SGPS, S. A., os termos e condições do contrato
de concessão de uso privativo do terreno designado por
parcela 14 para instalação de um centro electroprodutor.

3 — Reconhecer, na pendência das negociações a que
se refere o número anterior, que a presente resolução,
conjuntamente com a autorização dada pela APS, S. A.,
constituem título bastante para a ocupação, pela Galp
Power, SGPS, S. A., do terreno correspondente à par-
cela 14, bem como para a instrução dos procedimentos
administrativos de licenciamento da utilização do ter-
reno para o fim a que é destinado, sem prejuízo da
responsabilidade da Galp Power, SGPS, S. A., pelo cum-
primento das normas legais aplicáveis e pelo referido
licenciamento.

Presidência do Conselho de Ministros, 20 de Julho
de 2006. — O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho
Pinto de Sousa.

MINISTÉRIOS DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIO-
NAL E DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVIMENTO
RURAL E DAS PESCAS.

Portaria n.o 782/2006

de 10 de Agosto

Com fundamento no disposto no n.o 2 do artigo 164.o
e nos artigos 26.o e 118.o do Decreto-Lei n.o 202/2004,
de 18 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo
Decreto-Lei n.o 201/2005, de 24 de Novembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Sátão:
Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do

Ordenamento do Território e do Desenvolvimento

Regional e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é criada a zona de caça muni-
cipal de Águas Boas e Forles (processo n.o 4340-DGRF),
pelo período de seis anos, e tranferida a sua gestão para
o Clube de Caça Águas Boas e Forles, com o número
de identificação fiscal 507265475 e sede em Águas Boas,
3560 Sátão.

2.o Passam a integrar esta zona de caça os terrenos
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante sitos nas
freguesias de Águas Boas e Forles, município de Sátão,
com a área de 1578 ha.

3.o De acordo com o estabelecido no artigo 15.o do
Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 201/2005, de
24 de Novembro, os critérios de proporcionalidade de
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acesso dos caçadores a esta zona de caça compreendem
as seguintes percentagens:

a) 50% relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea a) do citado artigo 15.o;

b) 20% relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea b) do citado artigo 15.o;

c) 20% relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea c) do citado artigo 15.o;

d) 10,5% aos demais caçadores, conforme é referido
na alínea d) do citado artigo 15.o

4.o A concessão de alguns terrenos incluídos em áreas
classificadas poderá terminar, sem direito a indemni-
zação, sempre que sejam introduzidas novas condicio-
nantes por planos especiais de ordenamento do terri-
tório ou obtidos dados científicos que comprovem a
incompatibilidade da actividade cinegética com a con-
servação da natureza, até ao máximo de 10 % da área
total da zona de caça.

5.o É criada uma área de interdição à caça, demarcada
na planta anexa à presente portaria.

6.o As regras de funcionamento da zona de caça muni-
cipal não constantes desta portaria serão divulgadas pela
entidade gestora nos locais do costume e, pelo menos,
num jornal de expansão nacional.

7.o As restantes condições de transferência de gestão
encontram-se definidas no plano de gestão.

8.o A zona de caça criada pela presente portaria pro-
duz efeitos relativamente a terceiros com a instalação
da respectiva sinalização.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Ter-
ritório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Del-
gado Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do
Ambiente, em 21 de Julho de 2006. — Pelo Ministro
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
Rui Nobre Gonçalves, Secretário de Estado do Desen-
volvimento Rural e das Florestas, em 16 de Junho de
2006.

Portaria n.o 783/2006

de 10 de Agosto

Com fundamento no disposto no artigo 26.o, no n.o 1
do artigo 118.o e no n.o 2 do artigo 164.o do Decreto-Lei
n.o 202/2004, de 18 de Agosto, com as alterações intro-
duzidas pelo Decreto-Lei n.o 201/2005, de 24 de Novem-
bro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Miranda
do Douro:

Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do
Ordenamento do Território e do Desenvolvimento
Regional e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é criada a zona de caça
municipal de Vila Chã da Braciosa (processo
n.o 4352-DGRF), pelo período de seis anos, e transferida
a sua gestão para a Associação de Caçadores de Vila
Chã da Braciosa, com o número de pessoa colectiva
503224669 e sede na Rua do Engenheiro César Mei-
rinhos, 13, 5210 Vila Chã da Braciosa.

2.o Passam a integrar esta zona de caça os terrenos
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante sitos nas
freguesias de Vila Chã da Braciosa, Palaçoulo e Picote,
município de Miranda do Douro, com área de 346 ha.

3.o De acordo com o estabelecido no artigo 15.o do
Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 201/2005, de
24 de Novembro, os critérios de proporcionalidade de
acesso dos caçadores a esta zona de caça compreendem
as seguintes percentagens:

a) 55% relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea a) do citado artigo 15.o;

b) 10% relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea b) do citado artigo 15.o;

c) 10% relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea c) do citado artigo 15.o;

d) 25% aos demais caçadores, conforme é referido
na alínea d) do citado artigo 15.o

4.o As regras de funcionamento de zona de caça
municipal não constantes desta portaria serão divulgadas
pela entidade gestora nos locais do costume e, pelo
menos, num jornal de expansão nacional.

5.o As restantes condições de transferência de gestão
encontram-se definidas no plano de gestão.

6.o A zona de caça criada pela presente portaria pro-
duz efeitos relativamente a terceiros com a instalação
da respectiva sinalização.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Ter-
ritório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Del-
gado Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do
Ambiente, em 21 de Julho de 2006. — Pelo Ministro
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
Rui Nobre Gonçalves, Secretário de Estado do Desen-
volvimento Rural e das Florestas, em 16 de Junho de
2006.


